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A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, designada 
pela Portaria nº 027/2022 GAB, 13 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 08h00min do dia 16 de Maio de 2022, na sede da Comissão Permanente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de SOLONÓPOLE, localizada à Rua localizada n Rua Dr. Queiroz Lima 
330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópote, Ceará, em sessão pública, dará início aos procedimentos de 
recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, bem como, abertura dos 
envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas de Preços, da licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.26.01-TP, identificado abaixo, mediante as condições 

—. estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela 

Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

  

  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO 

DE SOLONÓPOLE/CE, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

Órgão Interessado: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Tipo: MENOR PREÇO 
Critério de Julgamento: GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Objeto: 

  

  

  

  

  

          

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES: 

ma NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E ABREVIATURAS COM OS 

MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 

= C.P.L/COMISSÃO: Comissão Permanente de Licitação. 

= CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu objeto. 

a CONTRATANTE/PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE-PMS, através da Secretaria de 

Infraestrutura: Órgãos de onde se origina a presente licitação. 

= CRC: Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de Solonópole. 

= FISCALIZAÇÃO: Secretaria de Infraestrutura do Município de Solonópole. 

”» PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este certame. 

« ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

= PMS: Prefeitura Municipal de Solonópole. 

INTEGRAM O PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

m ANEXO | — Memorial Descritivo e demais documentos pertinentes; 

= ANEXO Ii — Modelo de Proposta de preços; . 

s ANEXO III - Modelo de Procuração e Declarações: Es 
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= ANEXO IV — Minuta do Contrato; 

1-DO OBJETO 

1.1 - Esta licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE 

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, 

TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM 

ANEXO. 

2 — DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a denominação 

de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo), Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada — EIREL!, e de sociedades simples - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas 

ou que atendam a todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do 

Município de Solonópole, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo 

com o Art. 22, parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as 

condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o 

objeto da licitação. 

2.1.2 - Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste país, que satisfaçam 

todas as condições deste Edital de TOMADA DE PREÇOS e demais especificações e normas, de acordo 

com os anexos, parte integrantes do presente. 

2.2— NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns 

que estejam figurando como administradores de ambas empresas. 

2.2.1.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 

diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas empresas, entre 

licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do certame. 

2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como 

administradores de ambas empresas, entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 

preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 

independentemente do preço proposto. 

2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 

2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 

Solonópole; 

2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição; 

2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou membros do 

Município de Solonópole; 

2.2.6 - Empresas que se encontrem em situação de falência ou de recuperação judicial (ressalvando 

os casos expostos nos itens 5.4.4.4 .1 e 5.4.4.4.2 do presente edital); de dissolução; de fusão, cisão ou 

incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.1 - Cooperativas. 

2.2.8 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando na 

impossibilidade de sua participação no certame. 

2.2.9 — Empresas que estejam cadastradas positivamente no CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS 

INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS); 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela Comissão, 

implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 
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     3 — DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

3.1- O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 

3.1.1 - Análise dos documentos de representação dos prepostos dos licitantes; 

3.1.2 - Recebimento de envelopes de “documentos de habilitação” e “propostas de preços”; 

3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 

3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 

3.1.5 - Fase de recursos da Fase de Habilitação; 

3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 

3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 

3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 

3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 

3.1.10 - Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços; 

4 — DAS CONDIÇÕES DE REPRESENTAÇÃO 
4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um representante que, devidamente munido de 

DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, será o único admitido a intervir nas fases de 
procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo 

ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação (com foto) válido na 

forma da lei, expedido por órgão oficial. 

4.1.1 - Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE REPRESENTAÇÃO, entende-se: 
4.1.1.1 - Quando NÃO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 
a) Procuração pública ou particular (com firma reconhecida) para a presente licitação, constituindo o 

representante, que declare expressamente seus poderes para a devida outorga; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada; 

c) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 

4.1.1.2 - Quando for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor; 

b) Documento oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei; 

4.1.2 - A não apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não 

implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela 

mesma na sessão correspondente, ou até o momento que a referida comprovação puder ser 

verificada na fase seguinte, ou seja, na fase de habilitação. 

4.1.3 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 

em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 

pela Comissão Permanente de Licitação, mediante apresentação dos originais. 

4.1.4 — A qualquer momento o proponente poderá substituir o representante já nomeado para 

responder pela mesma, desde que seja atendido a todas as exigências citadas no item 4 desde edital. 

4.2 - Os interessados em participar do presente processo licitatório, que não queriam se fazer presente 

na sessão de recebimento dos documentos, bem como, não comprovem os poderes necessários a 

condições de representação, poderão protocolar os envelopes tratados nos itens 5 e 6 do edital, 

sendo: 

a) No protocolo do Setor de Licitações, junto a Comissão Permanente de Licitação, antes do início dos 

trabalhos da sessão, mediante apresentação de Documento oficial de identificação (com foto) válido 

do responsável pela entrega, bem como, assinatura de termo correspondente, ou; 

b) Junto a Comissão Permanente de Licitação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentação 

de Documento oficial de identificação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado 

tal ato na ata da sessão, ou; 

c) No Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Solonópole, ou; 

d) Mediante remessa por via postal; 
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4.2.1 - Não será admitido o mesmo representante para várias empresas, caso seja constatadS"o a 

mesmo representante para duas ou mais empresas, ambas serão desclassificadas. 

4.3 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 

A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos e integral sujeição 

à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 

4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 

realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 

4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, poderá ser obtido na Comissão Permanente de 

Licitação da PMS, mediante Termo de Retirada nos horários de 07h30min as 11h30min e/ou pelo site 

do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE, no endereço: 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

   

5-DA FASE DE HABILITAÇÃO 

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 

regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27º da Lei 8.666/93. 

5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 

frontispício os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.26.01-TP 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE       

5.3-O envelope “A” deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente legíveis, 

dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

5.4 - O DOCUMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, consiste de: 

5.4.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a Comissão 

verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto ao 

mm cumprimento do subitem 2.1.1 deste edital, mediante a apresentação: 

a) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de Fornecedores, 

da Prefeitura Municipal de Solonópole, dentro da sua validade, junto aos documentos de habilitação. 

5.4.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

à qualificação técnica. 

5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
5.4.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa 

mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar 

o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

5.4.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO SOCIAL 

E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil 

da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser 

a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 

Junta onde tem sede a matriz. 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330. Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

CNPI: (07.732.254/0001-57 | Fone: (8813518 1987 | www.solononale.ce.anv.br 

 



PREFEITURA DE 

  

  
  lonópole 

5.4.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Rentro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 

Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

5.4.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.4.2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem 

como o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se 

tratando de sociedade de cooperativa. 

5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei do(s) sócio(s) 

administradores e/ou titular(es); 

   

5.4.3 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.4.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

5.4.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

5.4.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 

previdenciárias; 

5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

5.4.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

5.4.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 

5.4.3.8. As Microempresas e Empresas de Pegueno Porte, deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

5.4.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a licitante 

qualificada como ME/EPP seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências 

do edital. 

5.4.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, esta 

será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização, podendo o prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 

pública, quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

5.4.3.11. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, para se beneficiar do tratamento 

diferenciado de que trata a Lei 123/2006, deverá apresentar Declaração de Enguadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, 

emitida em data não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação. 

5.4.3.12 - A não apresentação da documentação mencionada no subitem anterior implica a renúncia 

do tratamento diferenciado de que trata a Lei 123/2006. 

5.4.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

5.4.4.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
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quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor. 

5.4.4.2 - Empresas constituídas á menos de um ano, deverão apresentar demonstrativo do Balanço de 

Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, assinado pelo 

sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado 

no Conselho Regional de Contabilidade. 

5.4.4.3 - Empresas optantes pelo Sistema Público de Escrituração Digital — SPED, poderá ser feita pelo 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 

2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1º do Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro 

de 2018). 

5.4.4.4 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 

Licitante. 

5.4.4.4.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 

sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 

judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termo do art. 58 da Lei 

nº11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação 

extrajudicial, nos termos do art. 164, 85º, da Lei nº 11.101/2005; 

5.4.4.4.2 - A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 

concedido/homologado, deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico- 

financeira. 

5.4.4.5 - Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 

comprovado através da Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão 

não superior a 30(trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação ou documento equivalente. 

5.4.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

5.4.5.1 - Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um 

técnico profissional de nível superior habilitado. 

5.4.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 

profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 

27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

5.4.6 - RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
5.4.6.1 - Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega dos documentos, profissionais de nível superior devidamente reconhecido pelas 

entidades competentes, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 

técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionalfis), realizado 

obras/serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo 

as parcelas de maior relevância. 

5.4.6.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 

relevância: 

a) Execução de pavimento em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (Cimento e 

Areia). AF 05/2020 — M? 

b) Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10CM, espessura 

6ecm—-M? 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 

responsável técnico ou prestador de serviços. 

5.4.6.3 - À comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
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a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 
registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 
a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

5.4.6.4 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o 
direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de informações Sociais), para comprovar o vínculo 
empregatício do(s) responsávelfis) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
3.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

5.4.7 - RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
5.4.7.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em gue figurem o nome da empresa na condição de “contratada”, demonstrando 
que a empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da 
presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 
a) Execução de pavimento em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (Cimento e 

Areia). AF. 05/2020 = ou > 1500,00 m? 

b) Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10CM, espessura 
6 cm = ou > 294,00 m? 

5.4.7.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 
objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador 

ou por representante legal da empresa; 

5.4.7.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) 
constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 
deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 
detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) 

mesmot(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na 

condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e 

guitação da pessoa física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

5.4.8 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.4.8.1 - Declaração de que em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.4.8.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.4.8.3 — Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, 82º, da Lei 

n.º 8.666/93), modelo constante dos Anexos deste edital; 

5.4.8.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do 
processo. 
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3.4.8.5 - Certidão Específica (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela 
Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
data da licitação, a fim de conferência das alterações sociais das empresas. 

   
5.4.9 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser apresentados 
em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em Órgão Oficial ou autenticada 
pela Comissão Permanente de Licitação mediante apresentação dos originais. 
5.4,10 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.11 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do 
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade. 
5.4.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

5.4.13 - Os documentos necessários à participação na presente. licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 
no idioma oficial do Brasil. 

5.4.14 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, as leis 
especiais às quais se enquadram e se amparam. 

5.4.15 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. . 
2.4.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela Internet, a Comissão Permanente de Licitação verificará a 

autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.17 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 
coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 
ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão Permanente de Licitação nas 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. 
Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta 
instituição para que o mesmo se proceda. 

3.4.18 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não contiverem 
prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores 
a 60 (sessenta) dias anteriores a data de abertura da presente licitação ou então apresentar 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a sua validade para o documento 
em questão. 

5.4.19 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as descrições 
anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão INABILITADOS, sendo 
eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo licitatório. 

3.4.20 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A”, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 

qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.20.1 - Fica ressalvada a situação anterior, quando da necessidade de realização de diligência para 
apresentação de documentos que melhor instruam os documentos de habilitação do licitante; 
5.4.21 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de 

verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

5.4.22 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 
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6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS E DA GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de 

Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 
confeccionada no mínimo em 01 (uma) via e opcionalmente em arquivo digital, formato.xis ou .doc, 
em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

  

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE 
TOMADA DE PREÇOS Nº 2022.04.26.01-TP 
ENVELOPE “B” - PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE       

6.2 - As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercial, 

— Orçamento(s) Detalhado(s), Cronograma Físico-Financeiro, devendo ambos, ser confeccionadas a 

máquina, impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 

datadas, perfeitamente legíveis, assinadas e com identificação do(s) responsável(is) legais da 

Empresa e/ou Responsável Técnico da licitante. 

6.2.1 - Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 

b) Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em 

reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (SESSENTA) DIAS; 
d) Prazo de execução dos serviços que será de 04 (quatro) meses, contados a partir da emissão da 
primeira ordem de serviço; 

c) Proposta de preços deverá constar a identificação e assinatura do responsável legal da empresa. 

6.2.2 - ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o 

preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e Engenheiro responsável, 

contendo ainda: 

a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, com 
— duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 

b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 

apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 

cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos 

serviços; 

c) Planilha analítica de encargos sociais; 

d) Composição analítica da taxa de B.D.I, (Benefícios e Despesas indiretas), de acordo com 

recomendações do TCU — Tribunal de Contas da União; 

e) Planilha orçamentária deverá constar a identificação e assinaturas do responsável legal e 

responsável técnico da licitante. 

6.2.2.1 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade 

expressa no Orçamento da Prefeitura Municipal de Solonópole para o item. 

6.2.3 - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 

6.2.3.1 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) 

mesmo gue não contenham o símbolo da moeda (RS). 
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6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais “o 

após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as 

duas casas decimais dos centavos. 

6.2.3.3 - Cronograma Físico-financeiro deveré constar a identificação e assinaturas do responsável 

legal e responsável técnico da licitante. 

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 

6.3.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequíveis; 

6.3.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a 

saber: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, ou 

b) Valor orçado pela Administração. 

6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital. 

6.3.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 

6.3.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível com 

os preços praticados no mercado, conforme a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela 

PMS, estabelecido no Memorial e demais documentos. 

6.3.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações. 

6.3.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados. 

6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

   

7 — DOS PROCEDIMENTOS 

7.1 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verificação da(s) licitante(s) que 

protocolaram os documentos de habilitação, conforme item 4.2 deste edital, bem como, realizará a 

representação dos representantes presentes à sessão, e a seguir, colocará os documentos de 

representação para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas que acudiram 

a participação do processo. 

7.2 - Os Documentos de representação e os envelopes “A” — Documentos de Habilitação e “B” — 

Proposta de Preços, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no 

preâmbulo deste Edital. 

7.2.1 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes 

“A” e “B” e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e 

Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes 

nos referidos envelopes. 

7.3 - Após o Presidente da Comissão receber os Documentos de representação e Envelopes “A” e “B” 

e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de representação e Envelopes, nenhum 

outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos 

envelopes. 

7.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — “B”, ficando 

a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

7.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão 

devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos originais, 

nas quais deverão ser apresentados. 

7.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no 

envelope “A”, ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 

interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos 
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Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das licitantes para que'os.. 

examinem e os rubriquem. 

7.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando- 

se sobre q seu acatamento ou não. 

7.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 

fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 

Os autos do processo estarão com vista frangueada-ao interessado na presença da Comissão. 

7.8.1 — Poderá haver a requisição de cópia dos autos, desde que seja feito por requerimento escrito. 

7.8.2 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 

seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das 

razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos 

atos do processo. O Procedimento ficará será suspenso. 

7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a 

data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às 

licitantes será feita com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através 

do meio de publicação Oficial do Município, de forma a dar publicidade aos atos do processo. 

7.10 - Inexistindo recurso, ou depois de proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. 

7.11 -Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 

envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 

no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 

7.12 -Será feita, em seguida, a abertura do Envelope “B”. A Comissão conferirá se foram entregues no 

referido envelope a Proposta, Orçamento, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos 

solicitados no item 6 deste edital. 

7.13 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 

formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo 

de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
7.14- A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas 

pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 

7.15 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro lugar, o 

Orçamento. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro 

lugar como vencedora desta licitação. 

7.16 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará 

a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo MENOR PREÇO 

GLOBAL e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, 

até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com 

todos os requisitos do Edital. 

7.17 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, 

decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não 

ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1 (zero vírgula um por cento) do valor global do 

orçamento da licitante. 

7.18 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas 

com preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos 

neste capítulo. 

7.19 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1º (primeiro) lugar, não seja 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os 

subitens a seguir: 
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7.19.1 - Fica assegurado, como critério de desempaté o exercício do direito de preferência para-a' o 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar presente para 
poder exercer mencionado direto à sessão pública de divulgação do julgamento da análise das 
propostas de preços. 

7.19.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 
previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de 
comparecimento para o uso deste benefício. 

7.19.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP) sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem 
crescente dos preços ofertados. 

7.19.3 - Para efeito do disposto no subitem 7.19.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 
seguinte forma: 

a) A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte — EPP mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

7.19.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

c) Verificada a aceitabilidade da proposta, a licitante ME ou EPP vencedora deverá apresentar a 
proposta devidamente adeguada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas. 
7.19.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas (ME) ou Empresas 
de Pequeno Porte (EPP) que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.19.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que 
deverá ser registrada em ata. 

7.19.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.19.6. Ocorrendo à situação prevista no subitem 7.19.3, a Microempresa (ME) ou Empresa de 
Pequeno Porte (EPP) mais vem classificada deverá apresentar nova proposta de preços. Todos os atos 
deverão constar da ata dos trabalhos. 

7.19.6.1 - Caso o representante da proponente que esteja enquadrada na situação do item 7.19.2 
esteja presente na referida sessão, o mesmo deverá ofertar a nova oferta no momento da sessão. 
7.19.6.2 - Caso o licitante não esteja presente na sessão, fica precluso o mencionado direito, não 

podendo-o mais ser ofertado posteriormente. 
7.19.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá 
a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos 
dos licitantes que participam da licitação. 
7.19.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 

sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 

a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 

autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 

Comissão. 

7.19.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se no dia útil 

seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega a Comissão das 
razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes, bem como, publicidade aos atos do 

processo. O Procedimento ficará será suspenso. 

7.19.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 
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7.19.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para 
outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não 
abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 
7.19.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os 
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.19.13 - Todos os documentos ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 
conclusão do procedimento. 

7.19.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 
envelopes “A” e “B” e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 
mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do início. 
7.19.15 -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 
preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
7.19.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 
último. 

7.19.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 
em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 
as licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 
propostas. 

7.19.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 
superveniente ou só conhecido após o julgamento. 
7.19.19 — Ficará a cargo da Presidente a definição do momento da devolução dos envelopes “A” e “B” 
que por ventura não tenham sido abertos no decorrer do processo. 

    

8 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o julgamento e resultado deste Edital, com classificação 
das licitantes, que estará assinado pelos membros gue dela participaram. 
8.2 - A Adjudicação desta licitação será feita pela Presidente da Comissão Permanente de Licitação e 
a Homologação da licitação em favor da licitante cuja proposta de preços seja classificada em primeiro 
lugar são da competência do Secretário(a) Municipal de Infraestrutura. 
8.3 - O Secretário(a) Municipal de Infraestrutura, se reserva o direito de não homologar e revogar a 
presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o 
direito. 

9- DO CONTRATO 

9.1 - O Município de Solonópole, através da Secretaria de Infraestrutura, e a licitante vencedora desta 
licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS, contados da data da convocação para este 

fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito à contratação. 

9.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico 

válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
9.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumprimento total 

da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da obra ou serviço 

constante de sua proposta de preços. 

9.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 

Municipal de Solonópole especialmente designado. 
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9.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Solonópole anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.4 - A Contratada deverá manter preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, no local a ser prestado 
o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

9.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
9.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
9.6 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir 
da data da assinatura da Ordem de Serviço. 
9.7 — A assinatura da ordem de serviços poderá ser de forma presencial, bem como, ser enviada ao 
licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande circulação ou correspondência 
com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a ser fornecido pelo 
Licitante em seus documentos de habilitação ou em sua proposta de preços, conforme modelo 
fornecido. 

9.8 - O contrato terá vigência e execução de 04 (quatro) meses, contados da assinatura da ordem de 
serviço. 

9.9 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretário(a) Municipal de Secretaria de Infraestrutura. 

9.10 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e 
sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos 
seguintes casos: 

9.10.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 

9.10.2 - Lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 

9.10.3 - Cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
9.10.4 - Concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 

9.10.5 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

9.10.6 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pela Prefeitura Municipal; 

9.10.7 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes 
de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
9.11 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
9.12- É facultada à Prefeitura Municipal de Solonópole, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou 
revogar esta licitação. 

9.13- A Prefeitura Municipal de Solonópole poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
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10 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

10.1- À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 
fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), mantendo-se as 
demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1º, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo 
ao contrato, após O que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1. 

11 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou 
através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na Proposta de Preços do licitante em 
conformidade com projeto básico. 

11.2 - O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da 
sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice 
nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
11.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde 
reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato, na forma do artigo 65, |1, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
11.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as 
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

12 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1 - A despesa decorrente da contratação correrá à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, através da Secretaria de infraestrutura, na 
seguintes Dotações Orçamentárias respectivamente: 
  

  

  

1500000000 07 0701 15.452.0025.1.022 1700000000 4.4.90.51.00             
  

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 

13.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário(a) Municipal de Secretaria de Infraestrutura, 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante 
legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 

13.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das 

propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, no devido prazo, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 
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13.4 - interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los hora: o 

de 05 (cinco) dias úteis. o 
13.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informados, a Secretário(a) 
Municipal de Infraestrutura, que proferirá sua decisão. 

13.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 

franqueada ao interessado. É 

13.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar- 

se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

14 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
14.1 - A licitante que, convocada pela PMS para assinar o instrumento de contrato, se recusar a fazê- 

lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito pela PMS, estará 

sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 

Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora prevista 

no presente Edital, podendo a PMS rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, 

ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de 

Solonópole, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o 
Município de Solonópole. 

14.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea para 

licitar e contratar com o Município de Solonópole. 

14.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela PMS, à licitante vencedora desta 

licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 

14.4.1-de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 
14.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE. 

14.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE poderão ser aplicadas juntamente com as de 

MULTA prevista neste Edital; 

14.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM O MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais 

que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração Pública Federal, Estadual 

e Municipal: 

[| - Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

IE - Tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

Ill - Demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

14.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Solonópole pelos prejuízos causados e 

após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a sanção. 

14.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário(a) Municipal de 

Infraestrutura de Solonópole. 

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

15.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. No caso 

de impugnação, qualquer cidadão é parte legítima para impugnar um edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco) dias antes da data fixada 

recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realizada até o segundo 

dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
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15.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a 
pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
15.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato convocatório 
quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, 
situada na Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, de 
segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 11h30min. 
15.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 

15.2.1. O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Solonópole; 
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, dentro do prazo editalício; 
15.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
15.2.4. O pedido, com suas especificações; 

15.3. Caberá a (0) Presidente decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
15.4. A resposta do Município de Solonópole, Ceará será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da íntegra do ato proferido pela administração no flanelógrafo da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Solonópole, conforme disposto na Lei Orgânica 
do Município e constituirá aditamento a estas Instruções. 
15.5. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
15.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
15.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o (a) Presidente ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações 
ou permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
15.7.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo (a) Presidente, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
15.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração 
sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 

  

16- DA TENTATIVA DE ERAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS 
16.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 
mesmos nas sansões dos crimes e penas previstas do Art. 908, Art. 93º e Art. 96º da Lei Federal 
8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 
a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 
punições cabíveis. 
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17 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 
Licitação da PMS, Rua localizada na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, 
Ceará ou através do telefone (88) 3518.1387, de segunda a sexta-feira, no horário de 07h30min às 
11h30min ou pelo e-mail: licita.solonopole gmail.com. 

17.2 - Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, na Sede 

da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Solonópole, situada Rua localizada 

na Rua Dr. Queiroz Lima 330, Centro, CEP 63.620-000, Sclonópole, Ceará ou através do portal do 

TCE/CE: https://licitacoes.tce.ce.gov.br, ficando os autos do presente processo administrativo à 

disposição para vistas e conferência dos interessados. 

17.3 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado à 
autoridade competente: 

17.3.1 - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
17.3.2 - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

17.3.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

17.4 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMS, durante o expediente 

normal. 

17.5 - Fica eleito o foro de Solonópole (CE) para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

SOLONÓPOLE (CE), 27 DE ABRIL DE 2022. 

  

PRESIDENTE DA CPL 

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000. 

    

16.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto a 
instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 
instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos atos e ações dos 
procedimentos do certame. 
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Solonópole 

ANEXO | 

sudo ssa 

    

2022.04,20.01 — SEINFRA 

|- INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA (S): 

      

  

   
   

  

      

    
  

1500000000 
07 0701 15.452.0025.1.022 1700000000 4.4.90,51.00 | R$ 596.267,07           

      
3. FONTE(S) DE RECURSO: Recursos não Vinculados de Impostos/Outros Convênios da União 

VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S): R$ 596.267,07 (quinhentos e noventa e seis mil duzentos e 

sessenta e sete reais e sete centavos). 

H — DETALHAMENTO DA DESPESA 

4. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A PRESTAR SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM 

PARALELEPÍPEDO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE/CE, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES ABAIXO: 
5. JUSTIFICATIVA: A carência de revestimento nas ruas compromete a qualidade de vida da 

população, provocando transtornos nos períodos chuvosos, quando proliferam as doenças de 

veiculação hídrica, assim como nos períodos de estiagem, quando a poeira desprendida pela 

passagem de veículos provoca distúrbios respiratórios, que são especialmente perversos para as 

crianças, contribuindo para a dificuldade de obtenção de melhoria nos índices de desenvolvimento 

humano. No intuito de amenizar as agruras da população, disciplinar o crescimento e a ocupação das 

áreas periféricas e promover uma melhoria significativa no sistema de transportes do município, a 

Prefeitura Municipal de Solonópole vem propor a pavimentação das Ruas: Raimundo Nogueira 

Pinheiro e S.D.O. 

Hi — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

6. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 

DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pela Secretaria de 

Infraestrutura e Maio Ambiente. 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 04 (quatro) meses, contado a partir 

da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos 

do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/03. 

8. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos 

serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento 

dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições 

pactuadas, através de crédito na conta bancaria da contratada. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

9. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em 

moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 

  

Rua Dr. Queiroz Lima, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-D00. 

  

CNPI (17.7332.9586/0001-57 | Eone: (88)3518 1387 | www.solnnopole.ce.gov.br



   
PREFEITURA DE 

  

taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmáque 
não estejam nestes documentos; De 
10.A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de 
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
11.DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não será objeto 
de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas serão 
reajustadas com base na variação do índice nacional da construção c civil (INCC - Coluna 35) divulgado 
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

12. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ||, “d” da 
Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

  

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

13.As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 

14.0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo 
Município de Solonópole. 

15.A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato, no 

prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
16.0 contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57, 58e 65 da Lein.º 8.666/93. 

17.0 contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 04 
(quatro) meses, nos termos do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
18.A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
19.A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este designar, 

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o art. 

58, inciso II, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da 

execução dos serviços caberá a Secretaria de Infraestrutura. 

VI — DAS OBRIGAÇÕES 

20.DA CONTRATANTE: 

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato; 

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos 

os locais onde se fizer necessária a execução dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em clausula contratual. 

21.DA CONTRATADA: 
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A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer os requisitos e atender a todas as exigências e condições 

a seguir estabelecidas: 

a) Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a 

substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente. 

c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem 

o bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 

e) Responder perante PMS, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando- 

a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 

execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. 

A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar 

medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades 

competentes e das disposições legais vigentes. 

f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 

CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por 

escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 

parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 

g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 

pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços 

contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, 

CSLL, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualguer solidariedade 

da PMP por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da 

CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMS. 

h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

1) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do 

Trabalho e legislação pertinente; 

m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da 

fiscalização, atentando sempre para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

n) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, 

bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo 

que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 

  

Vil — DOS REQUISITOS MÍNIMOS RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

22.1. Certidão de Registro e quitação da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA, em que conste no quadro de responsável técnico pelo menos um 

técnico profissional de nível superior habilitado. 

22.1.1. Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 

profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.º 413 de 

27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 

23.RELATIVA À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
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23.1 - Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista para 

entrega dos documentos, profissionais de nível superior devidamente reconhecido pelas entidades 

competentes, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, 

com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissionai(is), realizado obras/serviços de 

engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, segundo as parcelas de maior 

relevância. 

23.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância: 

a) Execução de pavimento em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (Cimento e 

Areia). AF. 05/2020 — M? 

b) Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10CM, espessura 

6 cm — M? 

23.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 

responsável técnico ou prestador de serviços. 

23.3 - À comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 

a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 

contrato social e todos os aditivos. 

b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

registrada junto ao órgão competente. 

c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante 

a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 

d) Contratos de prestação de serviços. 

23.4 - Com base no artigo 43, 8 3º, da Lei nº 8.666/93, a Prefeitura de Solonópole, se reserva o direito 

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo 

empregatício do(s) responsávelfis) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 

23.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 

responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

   

24.RELATIVO À CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 

24.1 - Apresentar certidão (des) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
o me 

ns ou privado, em que figurem o nome da empresa na condição de “contratada”, demonstrando que a 
empresa executou diretamente de serviços de características técnicas similares às do objeto da 

presente licitação e cuja(s) parcela(s) de maior relevância técnica tenha(m) sido: 

a) Execução de pavimento em paralelepípedo, rejuntamento com argamassa traço 1:3 (Cimento e 

Areia). AF 05/2020 = ou > 1500,00 m* 

b) Execução de passeio em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20x10CM, espessura 

6 cm = ou > 294,00 m? 

24.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do 

objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador 

ou por representante legal da empresa; 

24.3 - O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) deverá(ão) 

constar(em) na Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia -— CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, 

deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 

24.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 

detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) 

mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na 

condição de profissionalfis) responsável(is) técnico(s), acompanhado da Certidão de Registro e 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

Vit — DOS QUANTITATIVOS E SERVICOS 

  

25.DOS SERVIÇOS: 

  

    

PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM 

1 DIVERSAS RUAS DO MUNICÍPIO DE SERVIÇO 1º | R$596.267,07 

SOLONÓPOLE/CE | 
  

“DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS: 

Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

IX — ASSINATURA DOS RESPONSÁVEIS: 

- Pela Elaboração e Aprovação: Francisco Matçon Pinheiro de Andrade — Secretário de Infraestrutura; 

- Pela Qualificação Técnica: Jarbas Riccioppo Silva Júnior — Engenheiro Civil; 

- Pela Verificação e Disponibilidade de Recursos Orçamentários: Ronni Kleitton Barbosa Moreira - 

Contador 

  

& 
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PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO N 
MUNICÍPIO DE SOLONÓPOLE 
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MARÇO - 2022 

   



Jota Barros Projetos e Assessoria Técnica LIZA” 
CNPJ: 07.279.410/0001-62 - Inscrição Estadual 06.179/420:0< 

contato(Bjbarrosprojetos.com br - 83 3032.0556 
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I. MEMORIAL DESCRITIVO 
Serão executados os serviços de Pavimentação em pedra tosca de vias 
conforme tabela a seguir: 

N: 9367249,086 

     

   

  

   

  

  

Rua Raimundo Nogueira Pinheiro Sede 2.558,72 10,80 

Fim: E: 499547,649 

N: 9367132,795 

Início: E: 499134,27 

Ni: 9367548,60 

Rua S.D.O Sede 1.198,99 9,00 
  

Fim: E: 499285,841 

N: 9367509,069 

      
a. ESTUDO TOPOGRÁFICOS 

Os estudos topográficos foram executados de acordo com as Instruções de 

Serviço para Estudo Topográfico para Implantação e pavimentação de 

Rodovias contidas no Manual de Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários 

do DER. 

Foi utilizado GPS Geodésico para levantamento planialtimétrico das seções 

das vias e o software Autodesk Civil 3D 2018 para processamento e edição 

da topografia. 

b. PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

O Projeto de Pavimentação das ruas foi elaborado de acordo com as 

Instruções de Serviço para Projeto de Pavimentação contido no Manual de 

Serviços para Estudos e Projetos Rodoviários do DER. 

Os serviços serão executados em uma só etapa, onde primeiramente será 

feita a regularização do Subleito logo após será a execução do pavimento e 

pedra poliédrica tosca. " 
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O calçamento será executado com pedra poliédrica proveniente dé 

pedreiras da região, Todo o material indicado na pavimentação será adquirido 

e transportado comercialmente. 

O colchão será executado exclusivamente com arisco. Como as vias em 

questão possuem tráfego extremamente leve com ausência de veícuios 

pesados o subleito regularizado é suficiente para dar suporte ao pavimento, 

não sendo necessária a substituição de material nem a adição de material de 

base e sub- base. 

II. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

a. APRESENTAÇÃO 
A presente especificação técnica visa orientar a execução das obras de 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS RUAS DO MUNICIPIO. Assim sendo, 

deverá ser admitida como válidas as que forem necessárias à execução dos 

serviços, observados no projeto. 

b. SERVIÇOS 
Os serviços a serem executados deverão obedecer rigorosamente aos 

detalhes de projetos e especificações, que deverão estar em plena 

concordância com as normas e recomendações da ABNT e das 

concessionárias locais, assim como, com o código de obras, em vigor. 

Prevalecerá sempre o primeiro, quando houver divergência entre: 

As presentes especificações e os projetos; 
= Às normas da ABNT e as presentes especificações; 
= Às normas da ABNT e aquelas recomendadas pelos 

fabricantes de materiais; 

= As cotas dos desenhos e as medidas em escala sobre estes; 

Os desenhos em escala maiores e aqueles em escala 
menores; 
Os desenhos com data mais recente e os com datas mais 

antiga. 
Para o perfeito entendimento destas especificações é estritamente 

necessária uma visita do Construtor ao local da obra, para que sejam 

verificadas as reais condições de trabalho. 

€ DESPESAS 
Todas as despesas referentes aos serviços, materiais, mão-de- 

obra, leis sociais, vigilância, licença, multas e taxas de qualquer natureza, 

ficarão a cargo da Construtora executante da obra. 

    NES DINDA SS SA     
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III. Administração da Obra / 
A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obr: E 

um engenheiro residente devidamente credenciado. 

a. MATERIAIS 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser 

comprovadamente de primeira qualidade, sendo respeitadas as 

especificações e normativas referentes aos mesmos. 

b. MÃO-DE-OBRA 
Toda mão-de-obra, salvo o disposto em contrário no caderno de 

encargos serão fornecidas pelo construtor. 

c. FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da obra ficará a cargo da Prefeitura, através do seu 

departamento competente. 

A fiscalização poderá desaprovar qualquer serviço (em quaiquer 

que seja a fase de execução) que julgar imperfeito quanto a qualidade de 

execução e/ou de material aplicado. Fica, nesse caso, à contratada 

(Construtora) obrigada a refazer o serviço desaprovado sem que ocorra 

qualquer ônus adicional para a contratante. Esta operação será repetida 

tantas vezes quantas forem necessárias, até que os serviços sejam aprovados 

pela fiscalização. 

A Construtora se obrigará manter durante todo o período da obra 

um livro de ocorrência, no qual a fiscalização fará as anotações sobre o 

andamento ou mudanças no projeto ou quaisquer acertos que de algum modo 

modifique ou altere a concepção do projeto original. 

d. RESPONSABILIDADE E GARANTIA 

A Construtora assumirá integral responsabilidade pela boa 

execução e eficiência dos serviços que efetuar de acordo com o cademo de 

encargos, instruções de concorrência e demais documentos técnicos 

fornecidos, bem como por eventuais danos decorrentes da realização dos 

trabalhos. 

rica estabelecido que a realização, pela Construtora, de qualquer 

elemento ou seção de serviço, implicará na tácita aceitação e retificação, por 

parte dela, dos materiais, processos e dispositivos adotados e preconizados 

no caderno de encargos para o elemento ou seção de serviço executado. 
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e. RECEBIMENTO DAS OBRAS     
rd Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente =... 

concluídos, de perfeito acordo com o contrato, será lavrado um “termo de 

recebimento provisório”, que será assinado por um representante do 

contratante e pelo construtor. 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados 

será lavrado 60 (sessenta) dias após o recebimento provisório, se tiverem 

sido satisfeitas todas as exigências feitas pela fiscalização. 
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1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

    

L.i. PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO GALVANIZADO 

As placas relativas às obras fornecidas pela contratada de acordo a 

com modelos definidos pela CAIXA, devendo ser colocadas e mantidas >= 

durante a execução da obra em locais indicados pela fiscalização. 

As placas de obra serão confeccionadas em chapas aço 

galvanizados, 3x2m, disposta em local visível, e permanecer visível 

durante todo o período de execução da obra, e deve ser fielmente 

reproduzida, tendo como base o modelo disponibilizado pelo Governo 

Federal. Todas as instalações provisórias devem ser executadas 

conforme as Normas Técnicas Brasileiras, proporcionando segurança 

aos operários, prestadores de serviço e eventuais visitantes. A escolha 

de um ou de outro material será feita pela fiscalização, em função do 

tempo de execução da obra. Concluída a obra, a fiscalização decidirá o 

destino das placas, podendo exigir a permanência delas fixadas ou 0 

seu recolhimento, pela contratada, ao escritório local da PREFEITURA. 

As placas relativas às responsabilidades técnicas pelas obras ou 

serviços, exigidas pelos órgãos competentes, serão confeccionadas e 

colocadas pela contratada, sem ônus para a PREFEITURA e de acordo 

com as normas do CREA. Outros tipos de placas da contratada, 

subcontratada, fornecedores de materiais e/ou equipamentos, 

prestadores de serviços, etc., poderão ser colocados com a prévia 

autorização da fiscalização, observando-se o disposto nas Disposições 

Gerais. 

2.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

2.1 REGULARIZAÇÃO DA VIA 
A Construtora fica obrigada a dar andamento conveniente às obras, 

mantendo o local dos serviços e a frente dos mesmos, de forma e 

eficiente, um engenheiro residente devidamente credenciado. 

3.0 LOCAÇÃO DA OBRA 

3.1 LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
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A locação será executada com instrumentos, o construtor proceder 
locação da obra de acordo com a planta de situação aprovada pelo 
órgão público competente, solicitando que a fiscalização, por seu    
topógrafo, faça a marcação de pontos de referência, a partir dos quais«o . 

prosseguirá os serviços sob sua responsabilidade. 

A Construtora procederá a aferição das dimensões, dos alinhamentos, 
dos ângulos e quaisquer outras indicações constantes do projeto, com 
as reais condições encontradas no local. 

Havendo discrepância entre as reais condições existentes no local e os 
elementos do projeto, a ocorrência será objeto de comunicação, por 

escrito, a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito, 

juntamente com o técnico supervisor. 

Após a demarcação dos alinhamentos e pontos de nível, o construtor 

fará comunicação a fiscalização, a qual procederá as verificações e 
aferições que julgar oportunas. 

Os equipamentos utilizados devem ser coerentes com a área de 
execução de locação, devendo os mesmos ser devidamente calibrados 
a fim de obedecer às tolerâncias referentes as dimensões e objetos a 

serem locados. Não devem ser utilizados equipamentos defeituosos e 

deve ser mantida caderneta de levantamento a fim de aferições 

futuras. 

A contratante dará por aprovada a jocação, sem que tal aprovação 

prejudique, de qualquer modo o disposto no parágrafo seguinte. 

A ocorrência de erro na locação da obra projetada implica para o 

construtor na obrigação de proceder - por sua conta e nos prazos 

estipulando as modificações, demolições e reposições que se tornarem 

necessárias, a juízo da fiscalização, ficando, além disso, sujeito as 

sanções, multas e penalidades aplicadas em cada caso particular, de 

acordo com o contrato. 

3.2 PAVIEMTAÇÃO 

3.2.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB LEITO 

A regularização é o serviço executado na camada superior de 
Terraplenagem destinado a conformar o leito estradal, transversal e 
longitudinalmente, de modo a torna-lo compatível com as exigências 

geométricas do projeto. Esse serviço consta essencialmente de cortes 
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   e/ ou aterros até 0,20 m, de escarificação e compactação de modo é ê. 

garantir uma densificação adequada e homogênea nos 0,20 nó ' 

superiores do subleito. E 

Não é permitida a execução dos serviços de regularização do 
subleito em dias de chuva. 

Devem ser removidas, previamente, toda a vegetação e matéria 

orgânica porventura existente naárea a ser regularizada. 

Após a marcação topográfica, proceder-se-á a 

regularização, até 0,20m abaixo da cota de projeto. 

3,2.2 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPÍDOS, 

REJUNTAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:3. 

Sobre colchão de areia grossa será executada a pavimentação 

com blocos de pedras. Após assentamento o pavimento será 

compactado mecanicamente. 

A rocha deverá ter textura homogênea, sem fendilhamento, sem 

alterações, possuir boas condições de dureza e de tenacidade e 

apresentar um Desgaste Los Angeles (DNER-ME 35) inferior a 40%. As 

rochas graníticas são as mais apropriadas. 

Os serviços de execução de revestimento com pedras “toscas” 

consistem no assentamento manual! de destas pedras rejuntada com 

argamassa de cimento e areia, sobre colchão de areia, de acordo com 

estas especificações e em obediência ao indicado no projeto. 

As pedras utilizadas para confecção dos blocos deverão ser de 

origem granítica ou gnáissica e satisfazer as características físicas e 

mecânicas especificadas pela ABNT. As pedras deverão apresentar 

faces aproximadamente planas com dimensões nas faixas. 

Em seguida as pedras são distribuídas ao longo do colchão 

colocado sobre a base, em fileiras transversais de acordo com a seção 

transversal do projeto, espaçadas. O rejuntamento será .com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:4, 

Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para 

adequado escoamento de águas pluviais. 
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Os blocos de pedra serão transportados de caminhões 

basculantes ou de carroceria. Sua distribuição será feita ao longo do 

intervalo a ser pavimentado, de preferência ao lado pista. Caso tenhê 

se que distribuí-los dentro da pista, faz-se em fileiras longitudinãis 
Es 

(paralelas ao eixo), interrompidas a cada 2,50m para permitir a- 

implantação das linhas de referência para o assentamento dos biocós:: 

  

  

de pedra. 

Os blocos serão assentes sobre o colchão de areia em linhas 

perpendiculares ao eixo da pista, obedecendo as cotas e abaulamentos 

do Projeto. Em tangente, o abaulamento será feito por duas rampas, 

opostas a partir do eixo, com declividade 3%, salvo outra indicação do 

Projeto. Nas curvas, a declividade transversal será a indicada pela 

superelevação projetada. 

As juntas de cada fiada de pedra deverão ser alternadas com 

relação às das duas fiadas vizinhas de tal modo que cada junta fique 

em frente ao bloco de pedra, no seu terço médio. 

A colocação dos blocos de pedras deverá ser feita da seguinte 

maneira: 

As Pedras Mestras serão as primeiras pedras assentes 

espaçadamente, de conformidade com o greide e abaulamento 

transversal do Projeto destinado a servir de referência para o 

assentamento das demais pedras. 

Inicialmente assentam-se cinco linhas de Pedras Mestras, 

paralelas ao eixo da rodovia, nos seguintes locais: eixo da pista, bordo 

esquerdo, bordo direito, meio da faixa de tráfego esquerda, meio da 

faixa de tráfego direita. Em cada linha as pedras mestras são 

espaçadas de 2,50m uma das outras. A distância entire dois 

alinhamentos de pedras mestras não deve ser superior a 2,50m. A cota 

de cada pedra mestra, antes da compressão, deverá ficar 1 cm acima 

da cota de Projeto. 

No assentamento das demais pedras, sempre em fileiras 

perpendiculares ao eixo, deve-se proceder da seguinte maneira: o 

operário escolhe a face de rolamento e, com o martelo, fixa a pedra no 

colchão de areia, com essa face para cima. Após o assentamento da 

primeira pedra, assenta-se igualmente a Segunda, escolhendo-se' 

convenientemente a face de rolamento e a face que vai encostar-s; 

  
  

/ 
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pedra já assentada. As pedras devem se tocar ligeiramente, formando- 

se as juntas pelas irregularidades das duas faces, não podendo essas 

juntas serem alinhadas nem exceder a 1,5cm. As demais pedras serã 

assentes com os mesmos cuidados. 

      

    
Como as pedras são irregulares, a boa qualidade db 

assentamento depende muito da habilidade do calceteiro. Mesmo com o 

os cuidados necessários, sempre aparecerão juntas mais alargadas, 

devendo nestes casos ser preenchidas (acunhadas) com pedras 

menores. 

Igualmente às pedras mestras, as demais pedras antes da 

compressão ficarão tcm acima das cotas de projeto. 

COMPACTAÇÃO MECÂNICA 

A compactação do pavimento deverá ser da seguinte forma: 

Durante a execução de um pequeno trecho de pedra tosca, é 

processada uma compressão preliminar com soquete manual (maço) 

para possibilitar o Tráfego de canteiro. Após a Execução do Calçamento 

será executada a compactação com Rolo Compactador do tipo 

“Tandem”, começando-se pelo ponto de menor cota para o de maior 

cota na seção transversal. O número de passadas, assim executadas, 

é de 3 vezes no mínimo. 

REJUNTAMENTO 

Haverá rejuntamento de todos os blocos assentados, de modo a 

garantir a união destes. 

3.2.3 TRANSPORTE COMERCIAL EM RODOVIA PAVIMENTADA 
(Y = 0,36X) 

Os materiais betuminosos tanto quentes quanto frios serão transportados 

do seu posto até a obra por caminhões CM-30 de padrão comercial podendo 

estes, transitar em rodovias pavimentadas ou não. 

       SEE CCC ED ES 
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3.2.4 ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO - FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 7 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BAS 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). PARA VIAS URBANA 
(USO VIÁRIO). 

  

Deverá ser usados nesta obra dois tipos de meios-fios pré-moldado de 

concreto, um para na sarjeta da pavimentação, nas dimensões 

30x15x13x100cm, com FCK=13,5 MPa nos dois tipos. 

Serão escavadas valas para fixação, após a execução da escavação os 

meios-fios serão posicionados, de forma nivelada e alinhada. As guias 

serão escoradas no aterro. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa de cimento e 

areia, traço 1:4 e em seguida deverão ser calados com duas demãos. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de 

comprimento, as quais devem ser vibradas até seu completo 

adensamento e, devidamente curadas antes de sua aplicação. 

Os concretos empregados na moldagem dos meios-fios devem possuir 

resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 

28 dias de idade. 

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de 

madeira revestida, que permita acabamento semelhante àquele obtido 

com o uso de formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação deve estar 

com sua superfície devidamente regularizada, de acordo com a seção 

transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de partículas 

soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos turfosos, micáceos ou 

que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem 

quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma 

hora do lançamento do concreto da base. As peças devem ser 

escoradas, nas juntas, por meio de bolas de concreto com a mesma 

resistência da base. 

     EE DD ETC DRM 
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3.2.5 EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 
CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM q 
OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ARMADO. fê 
O concreto será utilizado na sarjeta que será moldada in loco coin : 

largura de 35cm e espessura de i10cm. O concreto deverá ser. é 

confeccionado com FCK mínimo de 10 MPA. Ca e 

    

3.3 DRENAGEM 

3.3.1 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, 

MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10CM 

ALTURA 

A drenagem pluvial será executada por meio de sarjeta em 

concretos simples no traço 1.3.4 com cimento areia e brita nas 

bordas da pista com inclinação suficiente para transporte das éguas 

tendo uma espessura de 10cm e largura mínima de 35cm sendo o 

concreto com fck mínimo de 20 mpa. 

Estas águas serão direcionadas para o ponto mais baixo das 

ruas adjacentes e coletada por meio de tubos de concreto (ou bocas 

de lobo existentes) e lançada em corpo receptor de drenagem 

existente ou em meio de pastagem, cuja região esteja desabitada. 

3.4 PASSEIOS 

3.4.1 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, 

COM BLOCO RETÂNGULAR COR NATURAL DE 20 X 10CM, 

ESPESSURA 6CM 

Após a execução e aprovação dos serviços de preparo da base, ou 

sub-base e base (atividades não contempladas nesta composição), 

inicia-se a execução do pavimento intertravado com a camada de 

assentamento, que é feita pelas seguintes atividades 

sequencialmente: 

a) Lançamento e espalhamento da areia na área do pavimento, 

b) Execução das mestras paralelamente a contenção principal 

nivelando-as na espessura da camada conforme especificação de 

projeto; 

c) Nivelamento do material da camada de assentamento com régua o 

metálica: Terminada a camada de assentamento na sequência dá- 

se início a camada de revestimento que é formada pelas seguintes” 

atividades: : 

    

    
    RECUO ESSE 
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d) Marcação para o assentamento, feito por linhas-guia ao longo da .. 

frente de serviço; 

e) Assentamento das peças de concreto conforme o padrão defini 

no projeto. 
     

3.4.2 LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM PISOS, 

LAJES SOBRE SOLO OU RADIERS, ESPESSURA DE 5 CM. 

AF 07/2016 

Em áreas externas de passeios, sob o piso podatátil, deve ser 

aplicado um lastro de concreto, espessura de 5cm. Para áreas 

internas sob os pisos industrial e cerâmico faz-se necessário a 

execução de um lastro de concreto magro com espessura de 5cm 

antes do assentamento do piso final 

Antes do lançamento do lastro deve-se feita a retirada de 

entulhos, restos de argamassa e outros materiais. 

A definição de níveis dar-se através de taliscas que devem ser 

assentadas com antecedência mínima de 2 dias. 

No dia anterior à execução do contra piso, a base 

completamente limpa, deverá ser molhada com água em abundância. 

Imediatamente antes da execução do contra piso, a água em 

excesso deverá ser removida, e executar polvilhamento de cimento, 

com auxílio de uma peneira (quantidade de 0.5 kg/m2), e espalhado 

com vassoura, criando uma fina camada de aderência entre a base e 

a argamassa do contra piso. Esta camada de aderência deverá ser 

executada por partes para que a nata não endureça antes do 

lançamento do contra piso. 

Em seguida preencher uma faixa no alinhamento das taliscas, 

formando as mestras, devendo as mestras sobrepor as taliscas. 

Compactar a argamassa com soquetes de madeira, cortar os 

excessos com régua. Após completadas as mestras, retirar as taliscas 

e preencher o espaço com argamassa. 

Lançar a argamassa, e compactar com energia utilizando-se 

um soquete de madeira de base 30x30cm e 10 kg de peso. 
” 

Sarrafear a superfície com régua metálica apoiada sobre Ed 

mestras, até que seja atingido o nível das mestras em todá à 
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extensão. 

3.4.3 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM,: , 

ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ETA 
ASSENTAMENTO) 

Õ 

Em toda a extensão das calçadas deverão ser assentadas placas de 

piso podatátil externo em PMC (Polymer Matrix Composite), dimensões 

20x20cm com espessura de 3cm. 

A sinalização tátil de alerta consiste em um conjunto de relevos 

tronco-cônicos padronizados pela ABNT (ver figura acima), cujo 

— objetivo principal é sinalizar as situações de risco ao deficiente visual 

e às pessoas com visão subnormal. Também é utilizada em 

composição com o piso tátil direcional, para sinalizar as mudanças ou 

alternativas de direção. 

Dimensões sm milimeires 

a 35 
Diâmetro de base Tr 

dt 

tu
 

Ut
 

  

      

  

  

          

“a TO ! 

00: Sos 
à 

A A i s BA 
1 o 

280 GB: SS * o Oo / “SL T 

o “2 ARA BSI SS 3 
Tn O O O Altura da relevo e: 2 S 

. i 

f Diâmetro li o retevo mais 20 
2555 fame 

atPiso bi Relevos 

Figura 62 — Sinalização tátil de alerta e relevos táteis de alerta instalados no piso 

O piso cromo diferenciado tátil de alerta deve apresentar cor 

contrastante com a do piso adjacente: 

Em superfícies claras (bege, cinza claro, etc.): amarelo, azul ou 

marrom; 

Em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): 

amarelo ou azul. A 
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A sinalização tátil de alerta deve ter largura de 20 x 20 cm; 

  

   
As peças do piso tátil devem apresentar modulação q 

garanta a continuidade da textura e padrão de informação, podendê . 

ser sobrepostas ou integradas ao piso existente: 

Quando sobreposta, o desnível entre a superfície do piso 

existente e a superfície do piso implantado deve ser chanfrado e não 

exceder 2mm; 

Quando integrada, não deve haver desnível com relação ao piso 

adjacente, exceto aquele existente no próprio relevo. 

Em situações que oferecem risco de acidentes: obstáculos 

suspensos à altura entre 0,60m a 2,10m, rebaixamentos de guias do 

passeio público, porta de elevadores, início e término de rampas, 

início e término de lances de escadas e desníveis (plataformas, 

palcos, etc.), obedecendo os critérios estabelecidos na NBR 9050 e 

de acordo com o projeto. 

Em composição com o piso tátil direcional, para sinalizar 

mudança ou alternativas de direção, conforme indicado em projeto. 

Nota: 

O projeto deve especificar tipo de piso, cor e, no caso de piso 

cimentício em áreas internas, também opção de acabamento, 

considerando: 

Indicação de aplicação para áreas internas ou externas; 

Variações dimensionais das placas conforme os padrões de 

cada fabricante; 

Contraste com cor / tonalidade das superfícies dos pisos 

adjacentes. 
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e ISO TÉTE PISO ADIRCENTE, comem 
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FISO CIMENTÍCIO AS 

COM ARGAMASSA 

j ENTADO 

A execução do piso deve estar de acordo com o projeto de 

arquitetura, atendendo também às recomendações da NBR 9050 - 

Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 

urbanos. 

Pisos de borracha colados: a superfície do piso existente, onde 

será aplicado o piso tátil, deve estar perfeitamente limpa e seca, 

totalmente isenta de poeira, oleosidade e umidade, Deve-se evitar 

dias úmidos e chuvosos para execução do serviço. Lixar o verso da 

placa do piso com lixa de ferro 40/80/100 para abrir os poros ca 

borracha (quando se notar presença de oleosidade na placa, antes 

de lixar a superficie de contato, deve-se limpar a placa com acetona 

líquida). Passar cola de contato à base de neoprene no verso das 

placas e na superfície do piso existente, em área máxima de 10m>. 

Aguardar a evaporação do solvente até o ponto de aderência da cola 

para iniciar o assentamento das placas. Atentar para O perfeito 

alinhamento entre as placas e para que não se forme bolhas de ar, 

garantindo-se a máxima aderência das placas no piso existente (ver 

figura acima). Após execução do serviço, aguardar 24 horas, no 

mínimo, para liberar o piso ao tráfego. 

Pisos de borracha assentados com argamassa: o contrapiso 

deve ser feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:83, 

nivelado, desempenado e rústico. Efetuar excelente limpeza com 

vassoura e água e molhar o contrapiso com água e cola branca. A 

argamassa de assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola 

branca e água na proporção 1:7 (aproximadamente, 1 saco de 50kg 

de cimento: 4 latas de 18 litros de areia: 5 litros de cola branca: 35 

litros de água). Passar argamassa no verso das placas, preenchendo o 

completamente as garras da placa e colocar o piso batendo com / 

martelo de borracha (ou batedor de madeira) até o piso atingir 5 
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posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente (vás 

figura acima). 

Pisos cimentícios, tipo ladrilho hidráulico, assentados cor 

    

  

argamassa colante: o contrapiso deve ser feito com argamassa de>=.".. 
cimento e areia no traço 1:3, nivelado e desempenado. Com a base 

totalmente seca, aplicar uma camada de argamassa com mm de 

espessura, em uma área de aproximadamente im2, em seguida 

passar a desempenadeira metálica dentada criando sulcos na 

argamassa. Logo a seguir, assentar os ladrilhos secos, batendo com 

um sarrafo ou martelo de borracha macia, até o piso atingir a posição 

desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente. Nunca bater 

diretamente sobre o ladrilho (ver figura acima). 

O serviço pode ser recebido se atendidas as condições de 

fornecimento de materiais e execução. 

Aferir especificações dos pisos e colas. 

Verificar acabamento das placas, observando ausência de 

defeitos como: - Bolhas de ar, rebarbas - para pisos de borracha; - 

Buracos, trincas, lascados, falhas na pintura, formato dos relevos - 

para pisos cimentícios; - Amassados, rebarbas - para pisos metálicos 

e verificar também aplicação de material vedante. 

Verificar o posicionamento, tipo, cor e acabamento das placas, 

conforme indicado em projeto: 

Não deve haver desalinhamento nem desnivelamento entre as 

peças contíguas. 

Para os pisos integrados, verificar o perfeito nivelamento com 

o piso adjacente. 

No caso de pisos colados, verificar a perfeita aderência das 

placas sobre o piso. 

3.4.4 MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00) m 

C/REJUNTAMENTO 

Deverão ser usados nesta obra meios-fios pré-moldado de 

concreto, nas dimensões 30x07x100cm. 
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alinhada. As guias serão escoradas no aterro. 

O rejuntamento deverá ser executado com argamassa “el 
cimento e areia, traço 1:4 e em seguida deverão ser caiados com duas 

demãos. 

Os meijos-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de 

“comprimento, as quais devem ser vibradas até seu completo 

adensamento e, devidamente curadas antes de sua aplicação. Seu 

comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em 

curva. 

Os concretos empregados na moldagem dos meios-fios devem 

possuir resistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão 

simples, aos 28 dias de idade. 

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, 

ou de madeira revestida, que permita acabamento semelhante àquele 

obtido com o uso de formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, o terreno de fundação 

deve estar com sua superfície devidamente regularizada, de acordo 

com a seção transversal do projeto, apresentando-se liso e isento de 

partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos turfosos, 

micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, 

também, sem quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de 

decorrida uma hora do lançamento do concreto da base. As peças 

devem ser escoradas, nas juntas, por meio de bolas de concreto com 

a mesma resistência da base. 

3.5 SINALIZAÇÃO 

3.5.1 FAIXA.HORIZONTAL/TINTA REFLETIVA/RESINA 

ACRÍLICA À BASE D'ÁGUA 
Serão obedecidas as recomendações que se seguem na. 

aplicação de pintura em substratos de concreto ou argamassa. 
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Todas as pinturas com tintas preparadas como: zarcão, Óleo, eme     

  

esmalte, PVA, base de látex, e outras, serão executadas conformg; 

instruções dos Fabricantes e de um modo geral obedecerão às 

seguintes disposições: W a 

- Todas as tintas serão rigorosamente agitadas dentro das 

latas ou baldes e periodicamente mexidas com ferramentas 

apropriadas e limpa; 

- As tintas somente poderão ser afinadas ou diluídas com 

solvente apropriado e em acordo com as instruções do respectivo 

Fabricante; 

- Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa 

das superfícies, com remoção de manchas de óleos, graxas, mofos e 

outras porventura existentes. 

Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais 

de deterioração e preparados adequadamente, conformes instruções 

do fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de 

deficiências da superfície. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com 

cura insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam 

danos a pintura. 

Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de 

tintas de fundo para homogeneizar a porosidade do substrato, As 

Untas de acabamentos, emulsionadas em água, podem ser utilizadas 

com tintas de fundo quando diluídas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfície isento de óleo, graxa, 

fungos, algas, bona, eflorescência e materiais soltos. 
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serão submetidos ao tratamento preliminar antioxidante.    cem 

Nas pinturas de látex com ou sem massa ou na pintura cem - 

textura, sobre concreto ou argamassa a tinta será bem espalhada 

sobre a superfície e a espessura da película, de cada demão, será a 

mínima possível, obtendo-se o acabamento através de demãos 

sucessivas. 

A película de cada demão será continua, com espessura 

uniforme e livre de escorrimentos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a 

precedente estiver perfeitamente seca o que evitará enrugamentos e 

deslocamentos. Igual cuidado haverá entre demão de tinta e de 

massa. 

Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias até 

que se tenha homogeneidade nas peças. 

Faixas de Pedestres. 

Sinalização horizontal e o conjunto de marcas, símbolos e 

legendas aplicadas sobre o revestimento de um pavimento, 

obedecendo a um projeto desenvolvido para atender às condições de 

segurança e conforto do usuário. 

A faixa de pedestre será executado em concreto simples de 

15MPA com espessura de 10cm sobre o sub leito compactado, 

conforme projeto básico em anexo, sobre o concreto deverá ser feito 

uma pintura com resina acrílica na cor vermelha em toda sua área 

aparente, sobre esta pintura vermelha será executado a pintura da 

faixa de pedestre, sendo aplicado resina acrílica duas demãos na cor 

branca, ver dimensões da faixa de pedestre nos projeto em anexo: 
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Esta especificação estabelece os revestimentos básiçós” 

      
essenciais exigíveis para execução de sinalização horizontal toa ESA 

rodovias com uso de tintas a base de resina acrílica emulsionadas 'em é 

água e a base de resina acrílica Sa a 

No projeto de sinalização horizontal deverão estar definidos os 

seguintes elementos: 

-local de aplicação, extensão e largura; 

-dimensões das faixas; 

-Espessura úmida da tinta a ser aplicada, em uma só passada: 

0,3 mm ou 0,6 mm. 

Outras espessuras poderão ser aplicadas, desde que o projeto 

assim determine. 

Materia! 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização 

horizontal deverá ser especificada no projeto de sinalização, 

obedecendo os critérios técnicos do DERT em função do volume de 

tráfego e da sua provável vida útil. 

Tintas 

Esta especificação destina-se a aplicação e controle de 

qualidade do serviço de sinalização horizontal com emprego cas 

tintas: 

Tinta a Base de Resina Acrílica Emulsificada em Água: 

A sua aplicação deve atender a norma NBR 13699. com as 4 

seguintes ca racterísticas técnicas: a A 

Requisitos Quantitativos 
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Poder de Cobertura 

Requisitos Qualitativos 

  

o Tinta à Base de Resina Acrílica: 

o A sua aplicação deve atender a norma NBR 11862, 

com as seguintes característica técnicas: 

e Requisitos Quantitativas: 

e Requisitos Qualitativos 

o Espessura 

a)Tinta Acrílica a Base D'água (NBR 13699): A espessura 

da tinta após aplicação, quando úmida, deverá ser no mínimo 0,5 

mm. a sua espessura após a secagem deverá ser no mínimo 0,3 

mm, quando medida sem adição de micro-esferas de vídeo “drop 

on” 

b) Tinta a Base de Resina Acrílica (NBR 11862): A 

espessura da tinta após a aplicação, quando úmida , deverá ser 

de no mínimo 0,6 mm. A sua espessura após a secagem deverá 

ser de no mínimo 0,3 mm, quando medida sem adição de micro- 

esferas de vidro "drop on”. 

Equipamento de Aplicação 

Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo 

mecânico devem conter, no mínimo, os seguintes dispositivos: 

o Motor para auto propulsão ou veículo rebocador; 

o Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

o Tanques pressurizados para tinta; 
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o Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

o Tanques pressurizados para solvente, contend 

conjunto de mangueiras para limpeza automática das pistolas dé , 

pintura; me 

o Conjunto para as microesferas de vidro, contendo 

reservatório e semeador, sendo este automatizado ou por 

gravidade; 

e Quadro de instrumentos operacionais: 

e válvula reguladora do ar do comando, uma por 

pistola; 

e válvula reguladora de ar do atomizado, uma por 

pistola; 

e válvula reguladora de ar por pressurização dos 

tanques de tinta; 

e dispositivo para acionamento das pistolas; 

o Sequenciador automático para | espaçamento 

previamente ajustado; 

e Conjunto de pinturas contendo uma ou mais pistolas, 

devendo ser oscilante para manter constante a distancia da 

pistola do pavimento; 

o Pistola com atuação pneumática que permita a 

regulagem da largura das faixas; 

e Discos limitadores de faixas para o perfeito 

delineamento das bordas; 

o Dispositivos balizadores e miras óticas para 

direcionamento da unidade aplicadora, durante a execução da 

demarcação; 

e Luzes traseiras, sinaleiro rotativo e pisca-pisca. 
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Os equipamentos para aplicação de tinta pelo processo manual£ 

    

através de equipamento automático devem conter, no mínimo 

seguintes dispositivos: 

a) Motor para auto-propulsão ou rebocador; 

b) Compressor de ar, com tanque e pulmão; 

c) Tanques pressurizadores para tinta, 

d) Mexedores manuais, mecânicos ou hidráulicos; 

e) Tanques de solventes para limpeza das mangueiras e pistolas; 

f) Pistolas manuais atuadas pneumaticamente com as 

respectivas mangueiras; 

g) Gabaritos diversos e adequados para execução de setas, 

letras, números, símbolos e legendas gráficas. 

Execução 

Antes de iniciar os serviços o executor deverá apresentar à 

fiscalização, os relatórios de ensaios em laboratórios credenciados, 

para liberação dos lotes dos materiais a serem utilizados nos 

serviços. Todos os materiais a serem utilizados nos serviços (tinta e 

microesferas) deverão ser depositados em local a ser determinado 

pela Fiscalização antes do início dos serviços, e só poderão ser 

utilizados após sua aprovação pela Fiscalização. 

A fase de execução envolve as etapas de preparação do 

revestimento, pré-marcação e pintura; 

Preparação do Revestimento 

A Superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta 

de detritos ou outros elementos estranhos;    
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Quando a simples varredura ou jato de ar não sejam suficientés 

1 Re 

  

e) 

para remover todo o material estranho, o revestimento deve Sea +     

limpo de maneira adequada e compatível com o tipo de material alo 

ser removido; 

Nos revestimentos novos deve ser previsto, um período para a 

sua cura antes da execução da sinalização definitiva. 

Pré-Marcação 

A pré-marcação consiste no alinhamento dos pontos, locados 

pela topografia, pela qual o operador da máquina irá se guiar para 

aplicação do material. 

A locação topográfica tem por base o projeto de sinalização, 

que norteará a aplicação de todas as faixas, símbolos e legendas. 

Pintura 

A pintura consiste na aplicação do material por equipamentos 

adequados, de acordo com o alinhamento fornecido pela pré- 

2 marcação e pelo projeto de sinalização; 

A tinta aplicada deve ser suficiente, de forma a produzir marcas 

com bordas claras e nítidas e uma película de cor e largura 

uniformes; 

A tinta deve ser aplicada de tal forma a não ser necessária nova 

aplicação para atingir a espessura especificada; 

vt 
No caso de adição de microesferas de vidro tipo “pré-mix”, 

pode ser adicionada à tinta no máximo 5% em volume de solvente 

compatível com a mesma, para ajustagem da viscosidade. No caso” 

de tinta à base de água, o solvente usado é água potável.    
     EC UU A EO A SSCES ss 
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A pintura deverá ser aplicada quando o tempo estiver bom OU , 

seja , sem ventos excessivos, poeiras e neblinas. o 

Na aplicação da pintura deverá ser respeitada a temperatura 

ambiente e da superfície da via, bem como a umidade relativa do ar, 

com obediência aos seguintes limites: temperatura entre 10ºc a 40º 

e a umidade relativa do ar até 90%. 

Na execução das faixas retas, qualquer desvio das bordas 

excedendo 0,0im, em i0m, deve ser corrigido; 

As faixas existentes, a serem afixadas, devem ser recobertas, 

não deixando qualquer marca ou falha que possa prejudicar a nova 

pintura. Uma vez aplicado o material, as faixas deverão apresentar 

condições de tráfego em tempo não superior a 30(trinta ) minutos, 

ficando a proteção das faixas sob a responsabilidade da contratada 

Controle Tecnológico 

Para utilização dos materiais é necessário que tenham sido os 

materiais aplicados no serviço de sinalização horizontal. 

A retro-refletorização da sinalização deverá ser medida em 

campo, imediatamente após uma varredura para retirada do excesso 

de microesferas, obedecendo os seguintes critérios: 

A cada 10 km de pintura selecionar 3(três) pontos por tipo de 

sinalização (eixo-bordos), escolhidos aleatoriamente; 

Em cada ponto escolhido efetuar 10 (dez) medidas, descartar 

a menor e a maior medida, em seguida calcular a média das medidas 

de cada ponto; 

A média dos 3 (três) pontos, representará o resultado dos 10' 

km, por tipo de sinalização; 

     E EEE ASR TESES 

28 

  

 



PRDYBATARA 

SOLONÓPOLE 
ConsTRUINDO O FUTURO     

(três) medidas em cada tipo de sinalização; 

O teste para determinação da espessura da película seca, será 

feito obedecendo o seguinte critério: 

A cada 2km, por tipo de sinalização, será colhido uma amostra 

em folhas de flandres, sem adição de micoesferas tipo “drop-on. 

Após cada selagem realizar 10 (dez) medidas em cada amostra 

colhida, com relógio comparador, micrômetro ou outro equipamento 

adequado; 

O resultado deverá ser expresso pela a média aritmética das 

medidas. 

Controle de Execução 

A aplicação dos materiais só deve ser realizada após as 

seguintes observações: 

A superfície a ser demarcada deve estar limpa, seca e isenta 

de detritos, óleos ou outros elementos estranhos; 

A pré-marcação deve estar perfeitamente de acordo com o 

Projeto; 

A pré-marcação deve estar perfeitamente reta nas tangentes, 

e acompanhando o ângulo nas curvas. 

O controle de qualidade da aplicação é feito durante a execução 

da sinalização, quando. devem ser observados e anotados os 

parâmetros listados a seguir: 

- Consumo dos materiais; 

- Espessura do material aplicado; 

  

   
    TESE OS ANNA 
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- Tempo de secagem, para a liberação ao tráfego; 

- Largura e comprimento das faixas; 

- Linearidade das faixas; 

- Sinalização de obra para execução da sinalização horizontal; 

- Atendimento as normas e ao projeto de sinalização; 

- Retro-refletorização integral das faixas, sinais e o mais que 

for necessário. 

Em caso de falhas de aplicação ou eventual falta de qualidade 

do material aplicado, o serviço deverá ser corrigido. 

3.5.2 PLACA DE REGULAMENTAÇÃO/ ADVERTÊNCIA REFLETIVA 
EM AÇO GALVANIZADO C/PELÍCULA ANTI-PICHANTE 

Serão obedecidas as recomendações que se seguem na aplicação de 

pintura em substratos de concreto ou argamassa. 

Todas as pinturas com tintas preparadas como: zarcão, óleo, esmalte, 

PVA, base de látex, e outras, serão executadas conforme instruções dos 

Fabricantes e de um modo geral obedecerão às seguintes disposições: 

- Todas As tintas serão rigorosamente agitadas dentro das latas ou 

baldes e periodicamente mexidas com ferramentas apropriadas e limpa; 

- As tintas somente poderão ser afinadas ou diluídas com solvente 

apropriado e em acordo com as instruções do respectivo Fabricante; 

- Sempre haverá necessidade de limpeza prévia e completa das 

superfícies, com remoção de manchas de óleos, graxas, mofos e outras 

porventura existentes. 

Os substratos estarão suficientemente endurecidos, sem sinais de 

deterioração e preparados adequadamente, conformes instruções do 

fabricante da tinta, para evitar danos a pintura em decorrência de deficiências 

da superfície. 

Será evitada a aplicação prematura de tinta em substratos com cura 

insuficiente, pois a umidade e alcalinidade elevada acarretam danos a pintura. 
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   Em superfícies muito porosas, é indispensável a aplicação de tintas dg; me” 
  fundo para homogeneizar a porosidade do substrato. As Untas dé. 

  

acabamentos, emuisionadas em água, podem ser utilizadas com tintas de 
fundo quando diluídas. 

As tintas serão aplicadas sobre superfície isento de óleo, graxa, fungos, 
algas, bona eflorescência e materiais soltos. 

Os perfis e as chapas empregadas na confecção de perfilados serão 

submetidos ao tratamento preliminar antioxidante. 

Nas pinturas de látex com ou sem massa ou na pintura com textura, 

sobre concreto ou argamassa a tinta será bem espalhada sobre a superfície e 

a espessura da película, de cada demão, será a mínima possível, obtendo-se 

o acabamento através de demãos sucessivas. 

A película de cada demão será continua, com espessura uniforme e livre 

de escorrimentos. 

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente 

estiver perfeitamente seca o que evitará enrugamentos e deslocamentos. Igual 

cuidado haverá entre demão de tinta e de massa. 

Serão aplicadas tantas demãos quantas forem necessárias até que se 

tenha homogeneidade nas peças. 

Sinalização vertical é um conjunto de legendas ou símbolos com o 
objetivo de advertir, regulamentar ou indicar a forma correta e segura do uso 

das vias pelos veículos e pedestres, visando o contexto e a segurança do 

usuário e melhor fluxo do tráfego. 

Esta especificação estabelece os requisitos básicos e essenciais 

exigíveis para execução de sinalização vertical. A sinalização vertical engloba 

placas, painéis, marcos quilométricos, balizadores, semáforos, pórticos e 

semi-pórticos (bandeiras). 

O projeto de sinalização vertical deve obedecer aos requisitos básicos 

seguintes: 

-Atender a uma real necessidade; 

-Chamar a atenção dos usuários; 

Transmitir uma mensagem clara e simples; 

  

-Orientar o usuário para a boa fluência e segurança de trafego; 
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-Impor respeito aos usuários; 

-Fornece tempo adequado para uma ação correspondente; 

-Disciplinar em última análise, o uso da rodovia; 

As Placas da sinalização vertical deverão ser executadas em chapas 

metálicas de aço 1010/1020 — bitola nº 16, galvanizada e/ou alumínio na liga 

5052 h-38 e em plástico reforçado com fibra de vidro (p.rf.v.) composto de 

resina poliéster, fibra de vidro e minerais prensadas à quente em moldes 

metálicos aquecidos; 

A superfície da placa deverá ser lisa e plana em ambas as faces, de 

em, fácil limpeza e deverá manter a performance mesmo quando molhada 

Todas as placas deverão ter acabamento uniforme e bordas não 

serrilhadas. As mensagens e tarjas devem ser bem definidas. 

As placas de Identificação dos Logradouros Públicos deverão seguir as 

seguintes especiações: 

= Especificações Tipográficas: 

e Fonte: Helvética Light. 

o Altura: 

“ Tipo e Nome (s): 4,8 cm; 

“ Numeração: 4,0 cm; 

Y CEP: 1,5 em. 

« Materiais: 

e Placa: Chapa de Aço galvanizado com pintura 

=. eletroestática, com 0,95 mm de espessura na cor azul 

mineral — ref. Patone 540-C. 

e Letras: Vinil Adesivo — Película refietiva. 

e Poste: Tubo de ferro galvanizado, espessura 3,0mm, 

diâmetro 2”. 

a Estrutura de Fixação 

e Cabeçotes de fixação das placas em estrutura de alumínio 

ou ferro fundido, galvanizado à fogo. 

Tipos de Sinalização o 

A escolha do tipo de material a ser empregado na sinalização vertica” 

deve ser em função do volume de tráfego, velocidade diretriz da rodovia eo 

 


